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", A CASA t: SUA

PROJETO DE LEI N.. g()~ DE O~DE DE7£,M. B1<O DE 2020.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1° Fica concedido a FABIANO BATISTA LEITE, o Título Honorifico de
Cidadão Goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do
. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Concede título de cidadania que
especifica.

APROVADO PRELIMINARMENTE
A PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMIS_SAODE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO
Em 0'2 / 20 Qô

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2020:
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JUSTIFICATIV A

o presente projeto de lei visa homenagear, com a concessão do Título de Cidadania,
a FABIANO BATISTA LEITE.

Fabiano Batista Leite, nasceu em Sacramento no estado de Minas Gerais em 03 de
setembro de 1980. É filho de Aparecido Batista Leite e Ricardina de Fatima Morais Leite. É
graduado em Filosofia pela Universidade Metodista e Pôs Graduado em Antropologia pela
UNIP.

Fabiano Batista Leite é um músico de destaque e emociona grandes públicos em
várias Igrejas Protestantes, seu trabalho se destaca no Canto Coral e nas Técnicas Vocais,
o artista é empreendedor em escola comunitária com a música terapia. No ramo
instrumentista seu talento é brilhante nos seguintes instrumentos: • Órgão • Piano. Violino.
Ele é artista, professor e empreendedor, produtor cultural, músico, técnico vocal e corista
que tem muito orgulho de ser patrocinado pela CBMM - Companhia Brasileira de
Metalurgia e Mineração

Participou de todas as etapas de criação artística, das apresentações e dos concertos
da Orquestra Sinfônica Jovem de Goiás. Atualmente reside na cidade de Crixás desde
agosto de 2019, onde é Diretor do Centro Dia do Idoso.

Pela breve exposição biográfica do pretenso homenageado, espera-se a aprovação
unânime desta propositura pelos nobres Pares desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2020.

ti~~~
Deputado Estadual - PROS

loepoEst. Wagner Camargo Neto
Gabinete 39
Alameda dos Buritis, 231 - 5etor Oeste
CEP: 74.115-900 - Goiânia - Goiás
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ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTÀDO DE GOIÁS

A CASA É SUA



Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Concede título
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do
. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedido a FABIANO BATISTA LEITE, o Título Honorifico de
Cidadão Goiano.

PROJETO DE LEI N. -8D~ DE O~DE DE7£JVl BRo DE 2020.

APROVADO PRELIMINARMENTE
A PUBLICAÇÃO E~POSTERIORMENTE
A COMIS.,?AO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO

Em OX / 20 Qu

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2020/

jl~

f @ W- /wagnercnetoo



JUSTIFICATIVA

ALEGO
ASSEMBt.elAl.eGlSlAnvAOOESTADODeaoIAs

ACASA~SUA

/
••.. , r:

Fabiano Batista Leite, nasceu em Sacramento no estado de Minas Gerais em 03 de
setembro de 1980. É filho de Aparecido Batista Leite e Ricardina de Fatima Morais Leite. É
graduado em Filosofia pela Universidade Metodista e Pôs Graduado em Antropologia pela
UNIP.

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2020.
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loep.Esl Wagner Camargo Neto
Gabinete 39
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
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